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CONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 29, VI, CF/88, COM A REDAÇÃO DA EC 25/2000. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 11, E ANTERIORIDADE ÀS ELEIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE VIAMÃO E FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS NO INTERREGNO SITUADO ENTRE AS ELEIÇÕES E O FIM DO MANDATO ELETIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

Não se apresenta inconstitucional o art. 11 da Constituição Estadual, quando prevê a anterioridade da lei que fixa subsídio de Vereadores em face do pleito eleitoral, sabendo-se a finalidade da restrição e conferindo-se enfoque substancial à referência à legislatura constante da Lei Maior Federal.

PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA RAZOABILIDADE. ARTIGOS 8.º E 19, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AUMENTO DE SUBSÍDIOS E DIMINUIÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES. APROVEITAMENTO DO SALDO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.

Não se apresenta moral, nem razoável, lei municipal aumentando subsídio dos Vereadores, com aproveitamento do saldo da previsão orçamentária gerado pela redução do número de cadeiras na Câmara Municipal (21 para 14), situação esta que, observados princípios citados, levaria à diminuição, também, dos gastos do legislativo municipal, jamais à transferência pura e simples para o que, ao fim e ao cabo, não passa de remuneração.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores, integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação,  nos termos do voto do Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jorge Luís Dall´Agnol.
Porto Alegre, 11 de abril de 2005.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – O PREFEITO MUNICIPAL DE VIAMÃO propõe ação direta de inconstitucionalidade, tendo por objeto a Lei n.º 3.267, de 29.10.04, que fixa os subsídios dos Vereadores da municipalidade para legislatura 2005/2008, além de dar outras providências.
 Alega ter o Executivo vetado a lei impugnada em razão de o aumento estabelecido não ter observado os limites impostos pela despesa orçamentária, assim como em observância ao princípio da razoabilidade, uma vez que, tendo havido redução do número de Vereadores, a fim de diminuir os gastos públicos, não pode ser admitida liberalidade na destinação dos recursos assim obtidos. Anota infringência ao princípio da anterioridade, preconizado no art. 11, CE, o qual estabelece que a remuneração dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para o respectivo cargo, além de assinalar violação ao art. 8.º, caput, Carta Estadual. Salientando estarem presentes os requisitos fumus boni iuris e periculum in mora, requer a concessão de liminar, para suspender os efeitos da Lei n.º 3.267, de 29.10.2004, e, ao final, procedência do pedido.

Concedida a liminar pleiteada (fls. 68/71).
A Procuradora-Geral do Estado sustenta não ser inconstitucional a Lei n.º 3.267, de 29.10.2004, asseverando que o art. 11, CE, não encontra parâmetro na Constituição Federal, o que já ocorria mesmo antes da EC n.º 19, situação que não se modificou após a edição da EC n.º 25, que alterou a redação do inc. VI do art. 29, CF, evidenciando-se, assim, inobservância ao princípio da simetria, a alcançar, inclusive, o art. 211 da Lei Orgânica Municipal. Ressaltando não haver ofensa aos princípios da anterioridade, razoabilidade, impessoalidade e moralidade, propugna pela improcedência da demanda.
Intimada a prestar informações, a Câmara Municipal silenciou, consoante certificado (fl. 133).

O Ministério Público manifesta-se pela improcedência do pedido.

Remetidos os autos à apreciação desta egrégia Corte, vieram-me conclusos.

É o relatório.

VOTO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – A Lei n.º 3.267, de 29.10.04, do Município de Viamão, fixou subsídios dos Vereadores para a legislatura 2005/2008.
Ocorre que o art. 11 da Constituição Estadual prevê que a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

Igualmente, a Lei Orgânica do Município de Viamão, em seu art. 211, contém a mesma preceituação, inclusive quanto à antecedência em relação ao pleito eleitoral.

Percebe-se que a Lei n.º 3.267 é de existência posterior às eleições municipais.

Daí a presente ação direta de inconstitucionalidade, assente em dupla inconstitucionalidade, numa primeira visão (adiante explicitarei esta referência).

Primeiro, à medida que ignorou a Lei Orgânica, houve ofensa ao art. 8.º da Constituição Estadual, que determina submeter-se o Município à sua Lei Orgânica e às demais que editar.

Por certo, aqui a ofensa à Constituição Estadual seria reflexa, já que ofensa direta ter-se-ia relativamente à Lei Orgânica Municipal, o que induziria crise de legalidade, desafeta ao processo objetivo.

Segundo, já agora atendendo ao requisito do contraste direto, a lei verrumada atritar-se-ia com o art. 11 da Carta Estadual e sua referência à antecedência quanto às eleições, já que ela é posterior ao sufrágio.

Tem este Tribunal, por meio do seu Órgão Especial, reiteradamente admitido a constitucionalidade do art. 11 da Constituição Estadual.

Cito a ADIn n.º 70000035139, VASCO DELLA GIUSTINA, cuja ementa permito-me transcrever:

“ADIN. Itaara. Leis Municipais de n.ºs  109/98 e 110/98, que fixaram os subsídios dos vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e secretários municipais. Invalidade, por inobservância da regra fixada no art. 11 da Carta Estadual, que exige o estabelecimento dos subsídios em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos. Regra restritiva que se não exige incompatível com a EC 19/98, podendo ser imitada, de futuro, pelo legislador estadual. Precedentes jurisprudenciais. ADIN julgada procedente por ofensa aos artigos 8.º, 11 e 19 da Carta Estadual.”

Indubitavelmente, do corpo do voto, constata-se que o questionamento correspondeu à anterioridade da legislatura, não chegando a se apreciar a exigência maior: a anterioridade às eleições.
Corresponde tal ADIn à conhecida situação legislativa vivida pelo Estado quando, por força da EC 19/98, inúmeras Câmaras Municipais entenderam que poderiam legislar durante a própria legislatura quanto à fixação de subsídios de seus membros.

No mesmo diapasão, anota as ADIns n.ºs 598586126, SÉRGIO PILLA DA SILVA; 599384617, OSVALDO STEFANELLO;  599384435, ARAKEN DE ASSIS; 70001345990 e 70001299726, CACILDO DE ANDRADE XAVIER.

Já na ADIn n.º 70006023931, ALFREDO GUILHERME ENGLERT, assim se ementou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES APÓS O PLEITO DE OUTUBRO DE 2000. OFENSA AO ART. 11 DA CARTA ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.”

Aqui, sim, está-se diante de caso típico em que a lei fixando subsídios aos Vereadores antecede a legislatura seguinte, mas apresenta-se posterior às eleições.

No caso, a lei era de 20 de dezembro de 2000.

Primeiro, lembrou-se ali aresto da lavra de ARAKEN DE ASSIS, em que se entendeu permanecer a redação do art. 11 da Constituição Estadual, mesmo após a vigência da EC 19/98, que retirara do art. 29, VI, da Constituição Federal, a antecedência legislativa, exatamente pela autonomia legislativa, assim arrematando:

“Mas o art. 29, VI, não é norma negativa, nem estabelece vedação, como enfatiza o eminente Procurador-Geral de Justiça, e, portanto, vigora o art. 11 da CE/89” (ADIn n.º 70002571461).

Depois, com erudição, citou-se magistério de HELY LOPES MEIRELLES (“Direito Municipal Brasileiro, 10.ª ed., p. 471), a que igualmente recorro:

“Para a fixação da remuneração dos vereadores devem ser observados, ainda, os requisitos previstos no art. 29, VI, da CF, a saber: princípio da anterioridade (fixação em cada legislatura para a subseqüente); valor máximo limitado ao percebido, em espécie, pelo prefeito (art. 37, XI); tratamento isonômico quanto aos tributos (art. 150, II), notadamente em relação ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, e § 2.º, I). Dentre esses requisitos constitucionais, percebe-se a inequívoca aplicação dos princípios da moralidade e da impessoalidade, que norteiam todos os atos da Administração Pública, quando da obrigatoriedade da fixação da remuneração em cada legislatura para a subseqüente, ou seja, antes do conhecimento dos novos eleitos”. 

Vale dar destaque, como o fizera o eminente Relator transcrito, ao remate do texto:

“(...) antes do conhecimento dos novos eleitos”.

Também alude o julgado à doutrina de JOSÉ NILO DE CASTRO (“Direito Municipal Positivo”, 3.ª ed., p. 115):

“(...) há que se fixar a remuneração dos vereadores na legislatura anterior para vigorar na subseqüente, e esta fixação deverá se operar antes das eleições.”

Por conseguinte, entendeu-se aqui que a referência à legislatura anterior haveria de ser compreendida com o sentido lógico de anterioridade à própria eleição. As razões são expostas na seguinte parte do voto condutor:

“A limitação insculpida na Constituição Estadual, em princípio, apresenta-se como uma salutar medida, visto buscar evitar a eventual influência que o resultado eleitoral poderá trazer, proporcionando favorecimento ou prejuízo aos eleitos, segundo a composição da Câmara Municipal que tem seu mandato encerrado. A fixação dos subsídios aos agentes políticos feita posteriormente às eleições municipais, quando seus resultados já são conhecidos, em princípio, vicia o ato por atender mais ao interesse pessoal de tais agentes, quer pela majoração tendo em conta o interesse dos reeleitos, quer pela redução, que atingiria a interesses escusos, em atendimento a retaliação dos não reconduzidos incidindo sobre os novos eleitos.”

Aliás, não por outra razão, também quanto ao Governador do Estado, Vice-Governador e Deputados Estaduais, a Constituição Estadual adotou a anterioridade às eleições (art. 53, XXXI).

Com o advento da EC 25/2000, retornou à letra constitucional o princípio da anterioridade, acrescentando-se, itens “a” a “f”, proporção entre o subsídio máximo dos Vereadores e aquele auferido pelos Deputados Estaduais, em conformidade com a população local.

A questão que se coloca, e foi bem ventilada na manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, com endosso na manifestação do Dr. Procurador-Geral de Justiça, está em poder a Constituição Estadual de 1989 ter acrescentado, além da anterioridade de legislatura, um agravamento, qual seja, a anterioridade às eleições.

Acréscimo este examinado no julgado por último citado e em parte transcrito, exatamente em razão de ter focado tal temática.

Invocam aquelas manifestações o que afirmado pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da MC 2112-5-RJ, notadamente por ocasião do julgamento da antecedente medida cautelar.

Consta do voto do Relator, SEPÚLVEDA PERTENCE, debate quanto ao grau de interferência com as Leis Orgânicas Municipais que se possa reconhecer às Cartas Estaduais.

Lembra ele da tese mais extensiva dos poderes de intromissão na esfera de auto-organização dos municípios, invocando MANOEL FERREIRA FILHO (“Comentários à Constituição Brasileira de 1988”, 1/212), UBIRAJARA CUSTÓDIO FILHO (“As Competências do Município na Constituição Federal de 1988”, p. 69), e L. A. DAVID ARAÚJO e V. S. NUNES Jr. (“Curso de Direito Constitucional”, p. 13).

Concepção esta quanto à qual assevera:

“O raciocínio “estadualista”, contudo, além de pecar por certa “petição de princípio”, incide talvez no vício freqüente do misoneísmo constitucional e, em conseqüência, de fazer abstração de dois dados novos e incontornáveis do trato do Município na Constituição de 1988: o de explicitar o seu caráter – que, a rigor, já se vinha desenhando desde 1934 – de  “entidade intra-estadual rígida”, como já acentuava Pontes de Miranda (Comentários à Constituição de 1946, 2.ª ed., 1953, I/ ), avalizado por Reale (O Município na estrutura do Estado Federal Brasileiro, em Nos Quadrantes do Dir. Positivo, 1961, p. 41 ss.) e, sobretudo, a de dar a essa explicitação uma relevante conseqüência dogmática, qual seja, a de inaugurar, no plano constitucional federal, a outorga  ao município do poder de auto-organização, substantivado, no art. 29, pelo de votar lei orgânica própria.

“Certo, é curial – como igualmente sucede ao Estado-membro – esse poder municipal de auto-organização não é absoluto. E mais: além dos princípios da Constituição Federal, a que igualmente se subordina a autonomia municipal do Estado-membro, a de auto-organização dos Municípios se sujeita, ademais, aos princípios estabelecidos na constituição do respectivo Estado-membro.

“Mas, é preciso enfatizar, se essa sujeição aos princípios estabelecidos na Constituição do Estado equivale à observância compulsória de quanto a respeito a constituinte estadual aprouver dispor, então de nada valeu o que, passo a passo, a República construiu no particular e o Município continuaria a ser nada mais que uma divisão administrativa do Estado-membro, de autonomia por ele demarcada.

“Essas considerações são a rigor  necessárias  para que não se continue a repetir, sob a Constituição de 1988 – que tornou inequívoca, queira-se ou não, a tridimensionalidade do federalismo brasileiro – a visão aguda do grande Castro Nunes (Do Estado Federado e sua Organização Municipal, 2.ª ed., Câm. Deputados, 1982, passim), sob a primeira Constituição da República, que começou a ser superada pela reforma de 1926 e se vem tornando crescentemente anacrônica, desde o texto de 1934”.

Invoca o voto doutrina de CARLOS SUNDFELD (“Regime Constitucional do Município”, Rev. PGESP, dez. 90), que tem por lúcida, transcrevendo-a, do que destaco os números 35, 36 e 38:

“35. Os Municípios têm, por outorga constitucional, uma esfera impenetrável e irredutível de competências, cujo exercício não pode, a nenhum título, ser condicionado ou restringido pela Constituição Estadual. Nessa esfera inclui-se a auto-organização (através da lei orgânica), a edição de leis sobre assuntos de interesse local (leis comuns) e sua aplicação (através de atos da Administração).

“36. Não se alegue, para contraditar o afirmado, ser o Município uma pessoa intra-estadual.

“Tal idéia não é e nunca foi jurídica, mas apenas geográfica. O Município, analisado desse ângulo, é efetivamente parte do Estado-membro, assim como este em relação à União. Já sob um prisma jurídico, Municípios e Estados nada mais são que conjuntos independentes de normas jurídicas cujo nascedouro é o mesmo: a Constituição Nacional. A ordem jurídica municipal não deve sua existência à ordem jurídica estadual; logo, uma não é subordinada à outra. Ao contrário, ambas se submetem a uma mesma ordem jurídica (a Carta Constitucional da República) à qual devem obediência. Advém daí a conseqüência de as duas ordens jurídicas (estadual e municipal) relacionarem-se nos estritos limites constitucionais, só interferindo uma na outra pelos meios e para os fins previstos na Constituição.

(...)

“38. A interferência específica da Constituição Estadual na lei orgânica municipal é, em conseqüência, ínfima. A Carta do Estado deve obediência aos princípios do Texto Nacional (art. 25, caput), de modo que os princípios daquela não serão (ao menos no essencial) diversos dos princípios deste.

“Admite-se apenas que a lei orgânica deva atentar para as normas estaduais que, aplicando os princípios nacionais, precisem o seu sentido. É exemplo o da separação de poderes.”

Daí concluir o voto nos seguintes e expressivos termos:

“De qualquer sorte, parece evidente que – onde, nos diversos incisos do art. 29, a Constituição da República fixou ela mesma os parâmetros limitadores do poder de auto-organização dos Municípios e excetuados apenas aqueles que contém remissão expressa ao direito estadual (art. 29, VI, IX e X) – a Constituição do Estado não os poderá abrandar nem agravar (...)” (grifei).
Em face da vigência da EC 25/2000 e os percentuais introduzidos por ela, não chegou o Supremo a se pronunciar sobre a inconstitucionalidade do dispositivo da Carta Estadual carioca que introduzira limitação similar, julgando, no ponto, prejudicada a ADIn.

Por isso, a argumentação acima transcrita tem valor pela autoridade de que emana, mas não corresponde a jurisprudência do STF.

Mas, ainda assim, perceber-se-ia na Suprema Corte pensamento diverso daquele adotado por este Tribunal de Justiça, à medida que, aqui, sempre se entendeu constitucional o art. 11 a Carta Estadual. Inclusive quando no texto da Constituição Federal deixou de haver referência à anterioridade de legislatura e a fixação de proventos.

Por outro lado, anota doutrina, forte na expressão dos dicionários, que por legislatura se há de entender o período de funcionamento do corpo encarregado de fazer as leis; duração do mandato de seus membros (CELSO RIBEIRO BASTOS, “Comentários à Constituição do Brasil”, 4/1, p. 9; IVES GANDRA MARTINS, idem, 3/2, p. 160).

Não fosse a referência do parágrafo único do art. 44, CF/88.

Por isso, completo raciocínio, poder-se-ia afirmar a inconstitucionalidade parcial do art. 11 da Constituição Estadual, naquilo em que exige seja a anterioridade às eleições e não bem ao término da legislatura.

Estaria ele, ainda, a ignorar a nova figura do Município, a contar da Carta de 1988, em que se reconheceu quanto a ele (1) auto-organização; (2) auto governo; (3) auto-administração; e (4) poder normativo próprio (HELY LOPES MEIRELLES, ob. cit., p. 93), passando também a serem membros da Federação e não apenas os Estados membros (IVES GANDRA MARTINS, ob. cit., p. 160).

A argumentação impressiona.

Entretanto, é oportuno destacar que autores acima transcritos, ainda após a vigência da EC 25/2000, continuam a identificar, na letra constitucional, legislatura com eleição.

Assim, na edição posterior a tal emenda, da obra de HELY LOPES MEIRELLES (“Direito Municipal Brasileiro”, 12.ª ed., p. 595), permanece a mesmíssima compreensão. Transcrevo:

“(...) portanto antes do conhecimento dos novos eleitos, que não vinha expresso na redação dada pela EC 19, de 1998, no inciso VI do art. 29, observamos que voltou a ser introduzido explicitamente pela EC 25, de 2000. De qualquer modo, sua incidência sempre foi inegável, com fundamento nos princípios da moralidade e da impessoalidade, que norteiam todos os atos da Administração Pública. Novamente inserido no texto constitucional, seu atendimento é de rigor, devendo as leis orgânicas considerar sua imperatividade”.

Também JOSÉ NILO DE CASTRO (“Direito Municipal Positivo”, 5.ª ed., p. 153):

“Como se disse, há que se fixar a remuneração dos Vereadores por Resolução específica, e esta fixação deverá operar antes das eleições, na forma da lei orgânica (grifei).”

Acrescento magistério de WOLGRAN JUNQUEIRA FERREIRA (“O Município à luz da Constituição Federal de 1988”, p. 78):

“A remuneração deve ser fixada antes das eleições, para que o resultado dela não venha a servir de instrumento de perseguição ou favorecimento, como já entendeu o STF, na vigência da Constituição anterior”.

Penso que não se oferece de manifesta inconstitucionalidade tomar-se a referência constitucional a legislatura à definição desta através do pleito eleitoral, como o fazem autorizada doutrina e jurisprudência.

É dizer, compreender o sentido da norma constitucional, dando-lhe aplicação substancial, e não meramente formal.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, em conhecido julgado (deve ser a este que se refere WOLGRAN JUNQUEIRA FERREIRA), já entendera assim. Refiro-me ao Recurso Extraordinário n.º 62.594, DJACI FALCÃO, em cujo voto foi transcrita a seguinte parte do acórdão recorrido, da lavra do então Des. RODRIGUES ALCKMIN:

“(...) quando a lei fala em fixação de remuneração, em cada legislatura, para a subseqüente, necessariamente prevê que tal fixação se dê antes das eleições que renovem o corpo legislativo. Isso decorre, necessariamente, da ratio essendi do preceito.

“Conseqüentemente, a expressão legal ‘para a seguinte legislatura’, ‘ao fim de cada legislatura’, ‘no último ano de cada legislatura’ significa, igualmente, atendendo-se à razão do princípio, antes das eleições dos membros da própria legislatura. Depois da eleição, já se saberá qual a futura composição do corpo legislativo e a fixação dos subsídios já não terá o mesmo aspecto de independência e imparcialidade que decorre de uma prévia fixação”.

Sabendo todos que somente se proclama a inconstitucionalidade da lei quando tal não ensejar dúvidas, é de se afastar tal vício quanto ao art. 11 da Carta Estadual.

Mas, penso, há uma outra razão para se julgar procedente o pedido.

Sabe-se que tem prevalecido no Supremo Tribunal Federal ser a causa petendi aberta nas ações diretas.

Isso porque a rigidez em torno da causa de pedir (art. 282, III, CPC) e suas conseqüências, notadamente no denominado princípio da inalterabilidade da demanda (art. 264, CPC), é peculiar à jurisdição de interesses ou direitos subjetivos, aflorando aqui a ampla defesa e contraditório como supostos óbvios do devido processo legal.

A variação na causa de pedir, é óbvio, afeta um e outro valor constitucionalmente protegidos (art. 5.º, inc. LV, CF/88).

Todavia, tal já não se dá em face do direito objetivo.

Aliás, em doutrina, e voz autorizada, há quem pretenda liberdade decisória quanto ao próprio pedido. Exemplo maior está no hoje Ministro GILMAR FERREIRA MENDES.

Certamente, até por injunções práticas, aqui e ali o Supremo tem mitigado o princípio da causa de pedir aberta em tais ações (assim: ADInQO 1.907, OCTÁVIO GALLOTTI; ADIn 1.137, ILMAR GALVÃO; ADIn 512, MARCO AURÉLIO MELLO).

Não ignoro resistências locais a que seja aberta a causa de pedir nas ações diretas. E ilustres resistências. 

Mas, a tranqüilizar, acredito não ser preciso ingressar nesta controvérsia.

É que se pode lobrigar na petição inicial um terceiro fundamento fático e jurídico.

Descreve a inicial ser o aumento de subsídios um aproveitamento irrazoável da diminuição do número de Vereadores na Câmara de Viamão.

Ou seja, a lei aumentando os subsídios pretende aproveitar o saldo verificado na previsão orçamentária decorrente exatamente da diminuição do número de Vereadores de 21 para 14.

Daí, fundamento jurídico também presente na inicial,  a ofensa ao princípio da razoabilidade.
Agora, sim, tem-se ofensa direta ao art. 8.º e, notadamente, ao art. 19 da Carta Estadual.
Certo, este último dispositivo não foi citado. Mas, não há porque deixar de aplicar o conhecido princípio iura novit curia ao processo objetivo. Mesma razão, por sinal, que enseja ofender a lei questionada também o princípio da moralidade, presente no art. 37, CF/88, e igualmente no art. 19, CE/89.
Esta Corte tem admitido possa a ação direta fundar-se em normas que traduzem princípios, reconhecendo a elas força normativa.

A este respeito, permito-me transcrever parte do voto que proferi, quando do julgamento do Agravo Regimental n.º 70007791098, in litteris:
“A resistência do agravante concentra-se, em realidade, em aceitar que seja igualmente grave a ofensa a normas que enunciam princípios, como se elas não tivessem o mesmo caráter cogente daquela a que ele qualifica como sendo ‘regra específica’ e, dessume-se, de exclusão das demais.

“Mas, não terão valor normativo as normas gerais, prescritivas, notadamente, de diretivas ao legislador?

“Em célebre julgado, (Recurso Extraordinário Eleitoral n.º 86.297-SP, in RTJ 79, pp. 671 a 715), enveredou o Supremo Tribunal em debate sobre a força cogente das normas que contêm princípios. Estava em jogo, nada mais, nada menos, do que a cogência da presunção de inocência posta em o art. 11 da Declaração Universal dos Direitos do Homem.

“Afirmava, então, o Min. CORDEIRO GUERRA o caráter meramente enunciativo de tais normas que se limitam a declarar direitos:

“‘(...) mesmo porque as declarações de direito são desprovidas de força obrigatória própria do direito positivo, são simplesmente programáticas, ou de eficácia contida. É o que ensina Georges Burdeau:

“‘Les déclarations des droits où les textes constitutionnels traitant  des prinipes genéraux de l’ordre juridique contiennent  em second lieu des dispositions qui, tout em avant la nature de règles de droit, sont dépourvues de la force obligatoire propre au droit positif.

“‘On peut donc dire, em définitive, que les dispositions ne constatant pas um droit immédiatement exigible, mais traçant le cadre de l’activité législative, n’autorisent les gouvernés ni à se prévaloir du principe enoncé avant sa mise em oeuvre législative, ni à invoquer à l’encontre du législateur une obligation juridique de faire’  (Les Libertés Publiques, 2.ª ed., p. 22, 1961).’ 

“A que não assentiu o Ministro LEITÃO DE ABREU, em luminoso voto, em que, após enunciar:

“‘Recuso-me a acreditar que a Assembléia Geral das Nações Unidas tenha proclamado conspícua absurdidade quando afirmou solenemente, em favor do acusado, o dogma da presunção de inocência (...)’.

 “‘Não creio, igualmente, que esse augusto Colégio haja pretendido, tão-somente, ao emitir tal declaração, prestar, retoricamente, a essa regalia, homenagem puramente verbal, consagrando, em vez de um direito efetivo, capaz de se transformar em princípio de ação, norma agendi destituída de qualquer conteúdo prático. A história social e jurídica ensina que, quando os direitos fundamentais do homem ganham expressão positiva, a vis movens da proclamação desses direitos é a necessidade de reagir, com energia, contra a conculcação de prerrogativas humanas de caráter essencial.’

“E, adiante, já apontando para a conhecida distinção entre princípio e norma, refere-se a JOSEF ESSER como ‘há quem sustente que as disposições constitucionais sobre os direitos fundamentais são direito positivo e o seriam ainda que não estivessem consignados no texto constitucional (JOSEF ESSER, Principio y Norma em la Elaboración Jurisprudencial del Derecho Privado, p. 93, n.º 223)’, propugnou pela auto-aplicabilidade do princípio.
“Os tempos eram outros (assim quero crer), e restou vencido o Ministro LEITÃO DE ABREU.

“Hoje, não fosse o § 2.º do art. 5.º da Constituição Federal, atribuindo força normativa aos ‘princípios por ela adotados’, a doutrina propõe uma reavaliação do caráter apenas programático e subsidiário das normas que enunciam princípios, como se não fossem elas tão normas jurídicas como aquelas que, no sentir do agravante, tratariam de condutas específicas.

“NORBERTO BOBBIO (Teoria do ordenamento jurídico. 8.ª ed. Brasília: UNB, 1996, pp. 158-159) aponta dupla razão para que assim se considerem os princípios como normas jurídicas:

“‘Os princípios gerais são apenas, a meu ver, normas fundamentais ou generalíssimas do sistema, as normas mais gerais. A palavra princípios leva a engano, tanto que é velha questão entre os juristas se os princípios gerais são normas como todas as outras. E esta é também a tese sustentada por Crisafulli. Para sustentar que os princípios gerais são normas, os argumentos são dois, e ambos válidos: antes de mais nada, se são normas aquelas das quais os princípios gerais são extraídos, através de um processo de generalização sucessiva, não se vê por que não devam ser normas também eles: se abstraio da espécie animal obtenho sempre animais, e não flores ou estrelas. Em segundo lugar, a função para a qual são extraídos e empregados é a mesma cumprida por todas as normas, isto é, a função de regular um caso. E com que finalidade são extraídos  em caso de lacuna? Para regular um comportamento não-regulamentado: mas então servem as normas expressas. E por que não deveriam ser normas?’  
“A distinção entre normas preceptivas e normas programáticas, não mais se sustenta, afiança JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO (Direito constitucional. 2.ª ed., Coimbra: Almedina, 1980, pp. 214 a 218), asseverando que somente se poderia discutir se algumas dessas normas seriam autêntico direito atual, de imediata aplicabilidade.

“E aponta os argumentos que, quanto a estas últimas, pretendem colocá-las como meros programas dirigidos ao legislador, não sendo, por isso, imediatamente aplicáveis:

(1) “‘o critério da abstração: já que estruturadas em preceitos gerais e abstratos. Mas, se isso pode tornar mais difícil sua aplicação, nem por isso afasta o seu caráter vinculativo;

(2) “‘o critério da incompletitude: é dizer, não possuiriam todos os requisitos indispensáveis para operar como verdadeiras normas obrigatórias. O argumento diz demais, já que chegaria à constatação de existirem normas constitucionais inidôneas à criação de normas jurídicas;

(3) “‘o critério dos destinatários: estar-se-ia diante de normas que fixariam ao Estado determinado objetivo, não se dirigindo aos cidadãos. Constituiriam normas de legislação, não gerando direitos subjetivos.

“‘Mas, daí não se pode concluir pela não preceptividade de tais normas. A sua disciplina é obrigatória e as diretivas por ela definidas, longe de serem meros convites para legislar, assumem o caráter de verdadeiras imposições constitucionais de atividade legiferante (Verfassungauftrage, Gesetz-gebungsauftrage).’

“E relativamente às normas constitucionais referentes a direitos econômicos e sociais, refere GOMES CANOTILHO, a tendência, quase irrefreável, de considerá-las como conceitos vazios, sem qualquer significado prático. Após apor a presença na Constituição portuguesa de dispositivos traduzindo condições materiais para a realização destes direitos, arremata propondo ser o pensamento ao início posto peculiar a constituições liberais ou sociais-liberais (Ob. cit., p. 220), ao que não se ajusta a Constituição do Brasil de 1988, nem a do Estado do Rio Grande do Sul de 1989.

“Não dissente JORGE DE MIRANDA ao dizer que:

“‘Entre normas preceptivas e normas programáticas  (assim como normas exeqüíveis e normas não exeqüíveis por si mesmas) não há uma diferença de natureza ou de valor. Só existem diferenças de estrutura e de projeção no ordenamento. São normas umas e outras jurídicas e, desde logo, normas jurídico-constitucionais, integrantes de uma mesma e única ordem constitucional; nenhuma delas é mera proclamação política ou cláusula não-vinculativa. Tão-pouco se vislumbram dois graus de validade, mas só de realização e efetividade’ (Manual de Direito Constitucional. 4.ª ed., t. 2, Coimbra: Coimbra Editora, 2000, p. 246).

“E, no que interessa, ao discorrer sobre a funcionalidade das normas programáticas e das normas não-exeqüíveis por si mesmas: 

“‘c) Conquanto o seu sentido primário seja sempre prescritivo, e não proibitivo, elas adquirem, complementarmente, um duplo sentido proibitivo ou negativo – proibem a emissão de normas legais contrárias e proibem a prática de comportamentos que tendam a impedir a produção de atos por elas impostos; donde inconstitucionalidade material em casos de violação.  

“‘d) Elas fixam critérios ou directivas para o legislador ordinário nos domínios sobre que versam – donde inconstitucionalidade material – por desvio de poder – quando haja afastamento desses critérios.” (Ob. cit., p. 254).
“Permito-me registrar: é exatamente esta inconstitucionalidade substancial em que assenta a decisão agravada, quanto à Lei Municipal disputada, naquilo em que conflita com normas jurídicas, gerais, é certo, mas não menos vinculativas.

“Não muda o enfoque na doutrina nacional. Assim, discorre, insuspeitamente, PAULO BONAVIDES (Curso de Direito Constitucional. 10.ª ed., São Paulo: Malheiros, 2000, p. 259):

“‘Daqui já se caminha para o passo final da incursão teórica: a demonstração do reconhecimento da superioridade e hegemonia dos princípios na pirâmide normativa; supremacia que não é unicamente formal, mas sobretudo material, e apenas possível na medida em que os princípios são compreendidos e equiparados e até mesmo confundidos com os valores, sendo na ordem constitucional dos ordenamentos jurídicos, a expressão mais alta da normatividade que fundamenta a organização do poder’.
“Por certo, a sua maior abrangência faz com que percam densidade retórica, o que não afeta sua maior força normativa, na consideração de Celso Ribeiro Bastos (Curso de Direito Constitucional. 19.ª ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 140).
São estas as razões, duas, que me levam a ter por procedente o pedido, julgando inconstitucional a Lei n.º 3.267, de 29.10.04, Município de Viamão.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010257640, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
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